Câmara Novo tempo,

Seu voto decidindo nossa História!



INDICAÇÃO Nº 283/2010

Excelentíssimo Senhor

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente para que providencie a instalação de uma cancela no estacionamento da Prefeitura, bem como um Guarda Municipal no local.

J U S T I F I C A T I V A



 A instalação de uma cancela no estacionamento da Prefeitura e de um Guarda Municipal é importante para o controle dos veículos que por ali transitam. É grande o fluxo de veículos que utilizam o estacionamento privativo, uma vez que ele também é utilizado pelas pessoas que demandam à Câmara Municipal.



Cabe ressaltar que os veículos são arrombados pelos ladrões, em plena luz do dia no local, que levaram equipamento de som, entre outros objetos pessoais de vereadores e funcionários, comprometendo, nesse sentido, a segurança dos mesmos. 



Ressalte-se ainda, que o Servidor da Câmara, Sr. Mário Alves, foi designado pelo Presidente da Câmara, para disciplinar o estacionamento, o mesmo já presenciou vários condutores dos veículos, passando na contramão, em alta velocidade, e utilizando as vagas disponíveis aos vereadores, causando diversos transtornos. 



A presença do Guarda Municipal é fundamental uma vez que a mesma destina-se ao policiamento administrativo da cidade, especialmente dos edifícios públicos, onde a ação dos depredadores do patrimônio público se mostra mais danosa.



Desta forma, o guarda proporcionaria maior segurança aos vereadores, funcionários e  contribuiria para  preservação  dos nossos bens. Face ao exposto, solicito que a proposição seja analisada e, dentro do possível atendida, desde já, antecipo-lhe os meus agradecimentos. 

Sala das Sessões,  08 de novembro de 2010.





Geraldo da Cruz Alves Andrade- Louro







Vereador

